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REGIMENTO ELEITORAL

cAp iTULot_DAELEtçÃo

Art, 1' - A eleição da Diretoria do ADURN-Sindicato para o iriênio 2O1S|2O1B, será realizada nos
dias 06 e 07 de maio de 2015.

Parágrafo Único - O escrutinio realiza-se pelo voto dlreto e secreto dos sindicalizados do
ADLJRN-Sindicato aptos a votaf.

cApíTULo - DA coMlssÃo ELEtToRAL

Art. 20 - A Comissão Ëleitoral é iormada de acordo com o AÌ1Ìgo 72 do Estatuto do ADURN-
Sindicato.

S 1'- O Pfesidente da Comissão Eleitoral é escolhido entre e pelos seus menìbros.

S 20 - As deliberações da Comissâo Eleitoral serão tomadas pela rnaiofia simples dos seus
integranles presentes à reuniã0.

S 30 - Uma vez hornologadas as inscrições a Comissão Eleitoral solicita a indrcaçào de Ltm
rêpresentante de cada chapa para compor a Comissã0.

cAPíTULo t - Dos ELEtToRES

Art. 3" - Têm direito a votar todos os p.ofessores que tenham sido sindjcalizados ao ADURN-
Sindicato até 30 (tÍnta) dias antes da data de realização das eJeições.

cApÍTULo tv - Dos cANDtDAToS

Art.40 - Estão apios a candidatar-se ao pleito, os docentes que tenham sido sindicalizados ao
ADURN-Sindicato aié 60 (sessenta) dias antes do prazo de início das inscrições de chapas, de
acordo com o incÌso l, Artigo 80, do Estatuto do ADuRN-sindicato. ,/
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cAPiTULo v - DA rNscRtçAo DE cHApAS , ,. ,$N '
Art. 5'- Cada chapa dêverá constar de membros para iodos os cargos.

Parágrafo Unico - A Diretoria do ADuRN-sindicato é composta por 11 (onze) membros assim
oenomtnaoos:

a) Presidente;
b) Vice-pfesidente;
c) Secretárìo-Geral;
d) Secretário-ceral Adjunto;
e) PÍmeiro Tesoureiro;



f) Segundo Tesoureiro,
g) Dìretof de Polit ica Sindical;
h) Diretof de Assuntos de Aposentadoria,
i) Diretor de Promoções Sociais, Culturais e Científ icas,
j) DÌretor de Assuntos do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
k) Diretor de Assuntos dos Campi das universidades federajs do Rio crande do Node.

Art. 6" - A Comissão Eleitoral recebefá as impugnações de inscrição de chapa, devidamente
protocolâdas na secretaria do ADURN-Sindicato até às 1Bh do dia 24 de abti l de 2015.

Parágrafo Único - Havendo impugnação a Comlssão Eleitoral deverá apfesentar sua decisão até
o dia 27 de abril de 2015 e torná-la públlca na página elelrônica do ADuRN-sindicato e em
documento afixado em murâlem sua sede.

CAPÍTULO VI - DA CAMPANHA

Art. 7'- A Comissão EÌeÌtoral promoverá um debatê público entfe as chapas concorfentes ao
pleito facultando-se transmissão via mídias intemas da UFRN.

Parágrafo Único - As normas pafa o debate serão definidas pela Comissão Eleitoral em
consonância com as chapas concofrentes.

Art. 8o - A Comissâo Eleitoral propõe a publicação de unì jornal com edÌção êxciusiva na qual as
chapas expõem seus manjfestos e programas.

S 1'- Ficará garantida a isonomia de númefo de caractefes para cada chapa, e a data de envio
será definida pela Comissão Eleitoral.

S 2'- O jornal será enviado para cada professor sindicaljzado via mala direta, bem como será
disponibil izada em vefsão digital no site do ADURN-SindÌcato.

S 30 - Cada chapa terá acesso a l ista tão somente com os nomes dos professofes sindicallzados
ao ADURN-Sindicato.

Art. 90 - A Comissão Eleitoral propõe a publicação via WEB no site do ADURN-Sindicato de até 3
(tfês) vídeos de cada chapa, com duração de 1 (um) minuto cada, dlscorrendo suas propostas de
campanha com data de envio a ser definida pela Comissão Eleitoral.

cAPiïULO Vu - DA VOTAçÃO

Art, 10 - O processo eleitoral dar-se-á de forma eletrônica independente.

Parágrafo l,Jnico - O horário de votação será das th do dia 06 de maio de 2A15 às 22h do dia 07
de maio  de  2015.

AÍ. 11 - E de responsabil idade da Comissão Eleitoral a ofganização e funcionamenio do pleÌto.

Art. 12 - A Comissão Eleitoral nomeará um auditor indìcado por cada châpa para acompanhaf o
processo de votação.

Ad. í3 - Caberá ao ADURN-Sindicato garantir a infraestrutufa necessária para o funcionarnenlo
do pleito eletrônico
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CAPITULO VIII _ DA APURAçÃO

Art, 14 - A apuração dos votos será feita na sede do ADURN-sindicato sob a responsabÌlidade da
Comissão Eleitoral, a qual após o encerrarnento da apuração, deverá elaborar a respectiva Ata.

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS

Art. í5 - Os recursos rejacionados à computação fÌnal dos fesultados devem sêr apresentados à
Comissão Eleitoral até 48 (quarenta e oito horas) após o encerramento da apuração

Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral tem ptazo de 24 (vinte e quatro) hofas para jutgar os
recursos.

capÍTULo x - DAS DtSpOStÇÕES FtNAtS

Art. 16 - Os casos omÍssos neste Regimento serão decididos pela Comissão Êleitoral.

Natal, '10 de abdl de 2015

| / ^
\J,|Àku,^_tt^_

l\raria Angela Fernandes Ferfeira
Presidente do ADURN-Sindicato


